
ILMO. SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DE PARNAMIRIM/RN

Nome,  (qualificação completa: nacionalidade, estado civil, profissão, CPF, RG – anexar
cópias autenticadas destes últimos – endereço completo), vem requerer a V. Sa., nos
termos do Art.  122 da Lei 6.015/73 (Lei dos Registros Públicos), a MATRÍCULA do(a)
(identificar  se  é  jornal,  revista  ou  outra  publicação  periódica),  declarando,  para
atendimento à Lei n.º 5.250/67 (Lei da Imprensa) e Art. 123 da referida Lei 6.015/73, que:

1 – O(a) jornal (revista ou outra publicação periódica) intitula-se (NOME DO JORNAL OU
REVISTA);

2  –  Referido(a)  jornal  (revista  ou  outra  publicação  periódica) é  de  propriedade  do
requerente;

3 – O seu Redator-Chefe ou Diretor é o Sr. ............................,  (qualificação completa),
conforme fotocópias autenticadas da cédula de Identidade, e do CPF em anexo;

4  –  A  sede  de  sua  redação  e  administração  está  localizada  na  Rua/Av.
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, nesta Cidade;

5 – E ainda que, não possuindo o requerente oficina impressora própria, o citado(a) jornal
(revista ou outra publicação periódica) será impresso(a) na  XXXXXXXX de propriedade
de  (nome e identificação completa), situada na Rua/Av.  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
São José do Rio Preto – SP.

Termos em que,
Pede Deferimento.

Parnamirim/Rn., XX/XX/XXXX

____________________________
Nome e assinatura
(reconhecer firma)


